
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.967, DE 2015 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 80/2014 
Ofício nº 735/2015 (SF) 
 
Altera a Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, para fomentar a 
criação de entidades representativas dos estudantes. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
APENSE-SE A ESTE A (O)PL-252/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1967/2015 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A ementa da Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Dispõe sobre a organização de entidades representativas dos 

estudantes da educação básica.” 

Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º Aos estudantes da educação básica é garantida sua 

livre associação voltada para atividades educacionais, culturais, 

cívicas, esportivas e sociais, para assuntos de sua comunidade e 

para monitoramento da gestão educacional e financeira de sua 

instituição.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 7.398, de 4 de novembro de 1985, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes dispositivos: 

“Art. 1º-A. As instituições de ensino incentivarão a criação 

de organizações de estudantes, assegurando-lhes autonomia de 

atuação.  

Parágrafo único. Sempre que necessário, as instituições de 

ensino colaborarão com os estudantes na formação de suas 

organizações, apoiando a constituição, a divulgação e a realização 

das eleições pelos estudantes. 

Art. 1º-B. Serão assegurados à organização estudantil, nas 

ocasiões em que necessário, espaço físico e mobiliário adequados 

para funcionamento e participação nas atividades escolares. 

Art. 1º-C. Salvo hipóteses excepcionais devidamente 

justificadas, os representantes dos estudantes têm direito de 

participar das reuniões administrativas e pedagógicas da instituição, 

podendo fazer uso da palavra.”  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 16 de junho de 2015. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.398, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1985 
 

Dispõe sobre a organização de entidades 

representativas dos estudantes de 1º e 2º graus 

e dá outras providências.  
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PL 1967/2015 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e em sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Aos estudantes dos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus fica 

assegurada a organização de Estudantes como entidades autônomas representativas dos 

interesses dos estudantes secundaristas com finalidades educacionais, culturais, cívicas 

esportivas e sociais.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A organização, o funcionamento e as atividades dos Grêmios serão 

estabelecidos nos seus estatutos, aprovados em Assembléia Geral do corpo discente de cada 

estabelecimento de ensino convocada para este fim.  

§ 3º A aprovação dos estatutos, e a escolha dos dirigentes e dos representantes do 

Grêmio Estudantil serão realizadas pelo voto direto e secreto de cada estudante observando-se 

no que couber, as normas da legislação eleitoral.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 04 de novembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Marco Maciel  
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


